
Estado do Cearâ
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Cabinete do Prefeito

LEI Nú L6A2/2021, de 18 de fevereiro de2ü21

FIXA + VENCIMENTO MÍNIh4O T'ARA
OS SERVIDORES PUBI-ICOS DO
MUNíCiPIO DE SENÂDOR POMPEU/CE,
PARÀ O ANO DE 2A2I E DÁ OUTRAS
PRGIJgf}gNCT,{S.

O PREFEITO <IO MUNICÍPIO DE SENÀDOR POMPEU/CE,, ANTÔNIO
§{ÁUFI'CEO frlf{HE{RO JUC'E, í!c ,isü ilc suas atribuiçõcs c.;<rstrtuci,;aais e iegás, c dc

acordc cüm o att. 12.I, "b", da Lei Orgânica do N{unicípio, no e:rercício pleno do cargo, FÂZ
SABEIT que a CÂMARÀ MUNICIPAL apro\rou e eu sanciono e oromulgr: a seguinte Lei:

Ârt. 1". A partir de jâneiro de 2027, o r.encimento mínimo dos Serr.'idores Públicos do N{unicípio

de Senadar Pornpeui/C{rl será de tL$ 1.1'1X},{}0 (*it * cem reais).

Parágrafo único: Ilm virtude do disposto no caltut, o valor diario do salário mínimo
corresp<;nrleráaR$36,67(trintaeseisreaisescssefltaesetecentâvLrs)eor.alorieoráric;,aR$
5,00 (ci,nco reais).

Ârt. 2". Está lei efrtíatâem vigor na datade sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário,
e retr+agiarlo seus efeitcrs a partir do <iia i" janeíro <Le'Zít21"

Paço da Frefeitura Êír:nicipal de Serrador CE, 18 de têr,ereiro rJe 2*2't.

CICI JLILÂ
cle Pomneu/CEPre

Gabinete do Prefeita
Ptefeit-m M-rHFal de §ena,áct Ponepeü//CE

CNPJ n." A7.728.421./AAO1-82 - CGF tf 06.920284-2
Paçr- Murricipal - EdiÊcio Ftatcisco Fratça Cambraia - Sala 05

Àvenida Francisco Ftanca Camhtaia, n." 2(t5, Bairro Centro - CEP 63.600-000
p rc fcitutadcscnadolpompcu@hotmaí.com
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Foden §-egisiativo
TÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU

AUTÕ6H.ÂFO Dfi LEI

rM peero oesnruerurÁRto - FII,üANCEIRo

REAJUsTE sALARro nairumo - eoer

TOTAL -

REÂ,JUSrE $ALARro ruíNtruo - 209â

§íilGria mínrno prrristàdo peb tlscírrrr

ieláao minín FÍq€iado p

REÂJUSTE SALARiO Mli\Êin*ü -2A?.3

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Senador Pompeu. 09 de fevereiro de 2S21.

Su*rffi,AhÉdias do ó rüno

PresÍSemte d* Cârn*:"a MumÉ*ipa§

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, §euador Fompeu * Ceará
63.6G0-000 - [88] 3449-1235 - CNP]; *6.74X'672/OAOL}4

Emaiã: caÍnarasenado:'pornpeEr@grnaEl.eom
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Estado do Cearâ
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Cabinete do Prefoito
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E,I}ITfaL D E PUBLICÃÇÃÜ

O Prefeito do N{unicípio de Senador Pornpeu/CE, ANTÔNIO MAURÍCIO
PII§HEIR+ jUC& em estrita r:bser,râacia ao que áetertllina c Princípkr da Pubücação, nos
tennos do a.-t. 37 da Constituição trederal de 1988; art.37 _. caput. da Cr:nsdtuição do Estado
do Cearâ; na l-,ei no 72.527 de 19 de novembro de 2011; assim como o art. 5ô, X, da Lei
a\-.,=l-:'-^. ,l-. I.--.^':-:*:,- .1.. c"..--.1-..- n.. **..-- /r-n --- _.___.._..1_'-_, .t ---, -. lL I 1 - 1 - -:\-,,1P);rllrca ur) lvrLrrJrLll,r() uç ,.)çÍrriuL,L r {.,l1lf}cll,i t-ii, Iir, tríclIír.It) ilfi sllas alíÍDuíÇ()e§ Iü9"íü5 ç
constitucionais, TOR.NA PUBLICA A LEI N" 1.60212021, de 18 de fevereiro de 2021,
por fixação na sede da Pref-eitura Nlunicipal de Seladur Pompeu/Cts e demais k-rcais de
amplo âcessc público e pelo sítio hrtp:,1 /u,trv'.scnaclotpompcu.ce.gor'.br, pata o
conhecirnento e controle dos interessados diretos, pelo povo em geral e pàrz. que surtam seus

efeitos jurídi.cos legais.

Paçc; cla Prefeitura Municipal de Senador llompeu, Estario do Oeaú,, cle 18 cle fevereiro de

2ü2t.

PINHEIR.O JUCÁo CI
deI'refeito Pompetr/CE

Gabilete do Prefeitt-r
D--Ê-i*,-^ À {,,-:^:^^l .l- C--^Á^- l)^-^-,, /aE

riNPJ n"" Q7 -128.421/ {.t001-82 - cGF', f A6.92t}"284-2
Paço Municipal - Ediffcio Francisco Ftança Carnbtaia - Sala 05

Âl-eruda Francisco França Cambraia, n." 265, Ba.irtn Cea*o - CEp 63.600-000
p rc fcituradtscnadnlpompcu@irotmaii.com
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Poder Legislativo
CÂTUANN MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU

AUTóGRAFO DE LEI

SANCIONO, PUBLIQUE-SE COMO LEI!

SENADOR POMPEU, C t? DE _UAltU,,t t g DE2O2L.

MUNICIPAL

O YENCIMENTO TVTÍNINAO PARA
SERVIDORES PUBLICOS DO

DÁ

o

PO
UTRAS PROVIDENCIAS.

ulcE, PÂRA O ANO DE zDztB
CÍpIO DE SENADoR

o PREFEITOdo wTUNtCÍprO DE SENADOR POMPEU/CE,ANTÔUO UeUnÍCrO
PINHEIRO JUCA,no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e de acordo com o afi. 42,I,
"'b", da Lei Orgânica do Município, no exercício pleno do cargo,Flü SABER que a CÂMARA
MUNICIPAL âprovou e eu sanciono e promulgo a segúnte Lei:

Àrt. 1". Â parú deianeiro de2021, o vencimento mínimo dos Servidotes Públicos do Município de
Senador Pompeu/CE será de R$ 1.100,00 (-il. cem reais).

PaútgtaÍo único: Em r.irtude do disposto no Mptlt, o valor diário do salário mínimo corresponderá a

R$ 36,67 (trinta e seis reais e sessentâ e sete centavos) e o valotborârio, a R$ 5,00(cinco teais).

Art. 2". Está lei enffará em vigor ta data de sua publicação, revogadas as disposições em conftário, e

ÍetÍoagindo seus efeitos apartst do dia 1o janeiro de2027.

Rua Professor Cavalcante,635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - [Bs) 3449-1235 - CNPf: 06.741.672/oOOl-34

Email: camarasenadorpompeu@gmail.com
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Poder Legislativo

CÂTuanA MUNICIPAL DE SENADoR PoMPEU

AUTÓGRAFO DE LEI

TMPACTO ORçAMENTARTO - FTNANCETRO

REAJUSTE SALARIO MíNIMO -2021

REAJUSTE SALARIO MíNIMO .2022

SalÍio mínlrp fqolâdo p

Sa§rio mínmo pÍqêtrdo p€b G

REAJUSTE SALARIO MiNIMO .2023

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Senador Pompeu, 09 de fevereiro de 2021.

,.r#^do ó rihoAbidias

Presidente da Câmara Municipal

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - (88) 3449-t235 - CNPf: 06.74r.672/ooot-34

Email: camarasenadorpompeu@gmail.com

CARGOS
Salárlo
Mínimo

2020

SaláÍio Mínimo
242.1

lmpacto de
JAN a DEZ

nepencussÃo
1rÉnl.ns + 'lro

SALARIO)

nepencussÃo
(oEruoeçÕes
PATRONATS)

IMPACTO
ANUAL

TOTAL DE 418 SERVIDORES
MUNICIPAIS

1.045 00 1.100,00 275.880.00 JU OÕJ IÕ ôt 1J! _JZ 373.970,57

TOTAL 1.045,00 1.100.00 275.880,00 30.653,26 67.437,32

IMPACTO TOTAL.2021 373.970,57

CARGOS
Salário
Mínímo

2021

Salário Minimo
2022

lmpacto de
JAN a OEZ

REPERCUSSÃO

1rÉruas + ta"
sALÁRto)

RepeRcussÃo
1Oeruelçoes
PATRONATS)

IMPACTO
ANUAL

TOTAL DE 41 8 SERVIDORES
MUNICIPAIS

1.'t00,00 1 .123,00 1 15.368,00 12.8'18,63 28.20í,06 156.387,69

TOTAL 1-100.00 1.123,00 I 1 5.368.00 12.818.63 28.201.06

IMPACTO TOÍ(L.2022 156.387,69

CARGOS
salário
Mínimo

2022

SatáÍio Mínimo
2023

lmpacto de
JAN a DEZ

RepeRcussÃo
{FÉHAS + 13o

sALÁRlo)

nEpeRcussÃo
(OBRIGAÇôES
PATRONAIS)

IMPACTO
ANUAL

TOTAL DE 41 8 SERVIDORES
[NUNICIPAIS

1.123,00 1 . 1ô3,00 200.M0,00 tt.lvJ_lé 49.045,32 271.978,60

TOTAL 1.123,00 1.163,00 200.640,00 22.253.28 49,045,32

IMPACTO TOTAL .2023


